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Eleições para o Presidente da República 
18 de janeiro de 2026 

Este folheto e stá  em le i tura fác i l  e  formato acessí ve l .  

Este folheto foi  fe i to por um grupo de traba lho.  

Fazem parte deste grupo:  

•  Comissão Naciona l  de Ele ições;  

•  Inst i tuto Naciona l  para a  Reabi l i tação; 

•  Administração Ele i tora l  da Secretar ia-Gera l   

do Min istér i o da Admini stração Interna; 

•  Associação dos Cegos e Ambl íopes de Portuga l;  

•  Associação Portuguesa de De fic ientes;  

•  Federação das Associações Portuguesas de 
Para l is ia  Cerebra l; 

•  Federação Naciona l  de Cooperat ivas  

de Sol idar iedade Socia l ;   

•  Federação Portuguesa das Associações de Surdos;  
e  

•  Federação Portuguesa para a  Defic iência  Menta l .   

Se não perceber este folheto  

peça a juda a a lguém da sua confiança.   
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Eleições Presidenciais 

As próximas e le ições pre sidencia is vão ser   

no d ia  18 de janeiro  de 2026 .  

Quem é o Presidente da República? 

O Presidente da Repúbl ica  é a  pessoa que representa 

Portuga l .  E le  garante o funcionamento normal das 

inst i tu ições da Repúbl ica  Portuguesa. 

É também o Comandante Supremo das Forças  Armadas. 

O que é uma instituição? 

É uma organização socia l  que manda no compor tamento 

de um grupo ou comunidade através de regras.  

Pode ser entendida como uma organização verdade ira  

(como um tr ibuna l ,  empresa ou hosp ita l)  ou  como um 

conjunto de costumes, ide ias e  le is  que governam a 

sociedade, como o Estado.  

O objet ivo  das ins t i tu ições  é responder a  necessidades 

das sociedades.  

O que é um Candidato ou uma 
Candidata?  

Um candidato ou uma candidata a  Presidente 

da Repúbl ica  tem de ser português,   

ter mais de 35 anos,   
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ter todos os d ire i tos c i vis  e  pol í t icos  

e  estar inscr i to no recenseamento e le i tora l .  

Numa e le ição votamos para escolher  

quem nos va i  representar  

e  fa lar em nosso  nome.  

Podemos decid ir  votar num candidato ou numa 

candidata porque o/a conhecemos e confiamos.  

Votamos nos candidatos  que achamos que vão ouvir  

aqui lo que temos para d izer.  

O que é a Campanha eleitoral? 

Quando há uma e le ição,  

os candidatos  e candidatas fazem campanha e le i tora l .  

A campanha serve para informar as  pessoas sob re as 

suas ide ias  

e  ped ir- lhes que votem ne les  ou ne las.  

Veja  e ouça o que d izem as candidatas e os candidatos 

Concorrem a estas eleições os seguintes 
candidatas e candidatos: 

André Pestana da S i lva  

Eduardo Jorge Costa P into  

Manuel João Gonça lves  Rodrigues Vie ira  

Catar ina Soares Mart in s  

João Fernando Cotr im de Figue iredo 
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Humberto Ra imundo Joaquim Corre ia  

António  José Mart in s Seguro  

Luís Manuel Gonça lve s Marques Mendes 

André Claro  Amara l  Ventura 

António  Fi l ipe Ga ião Rodrigues 

Henrique Eduardo Passa láqua de Gouve ia  e Melo 

Se quiser saber mais sobre os candidatos e as 

candidatas 

vá à pág ina da internet da Comissão Naciona l  de 

Ele ições:  

www.cne.pt/content/e le icao-para-o-presidente-da-

republ ica-2026  

Como são os boletins de voto nesta 
eleição? 

O bolet im de voto é um pape l 

onde estão os nomes e a s fotografia s dos  

candidatos ou candidatas em que pode votar.  

Quem pode votar? 

•  Todas as pessoas com naciona l idade portuguesa 

com mais  de 18 anos.  

Quem não pode votar? 

•  As pessoas que perderam os seus d ire i tos  pol í t i cos;  

http://www.cne.pt/content/eleicao-para-o-presidente-da-republica-2026
http://www.cne.pt/content/eleicao-para-o-presidente-da-republica-2026
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•  Pessoas que estão em hosp ita is  ou  
c l ín icas psiquiátr icas.   

Pode consultar mai s informação na internet:    

www.cne.pt/content/e le icao-para-o-presidente-da-

republ ica-2026 

Como votar? 

No d ia  da e le ição vá ao sí t io  onde vota .  

Leve um documento de ident i f icação.  

Um documento de ident i f icação é o Cartão de C idadão 

ou o Bi lhete de Ident idade. 

Se precisar de a juda, leve a lguém da sua confiança. 

Por exemplo,  pode precisar de a juda  

para pôr a  cruz ou dobrar o bolet im.  

O presidente da mesa 

va i  entregar- lhe o bolet im de voto.  

Faça uma cruz no quadrado ao lado 

do candidato em que quer votar.  

Não escreva mais nada no bolet im  de voto.  

Se escrever mais  coi sas no bolet im  

o seu voto não conta.  

Dobre o  bolet im em quatro  partes,   

com a parte escr i ta  para dentro.  

Entregue o bolet im na mesa de voto.  
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O ou A presidente da mesa de voto va i  colocar o 

bolet im na urna. 

A urna é a  ca ixa onde se colocam os votos.  

O que fazer se errar? 

Se errar a  pôr a  cruz no bolet im de voto,  

ponha cruzes em todos os quadrados.  

Entregue o bolet im ao pre sidente da mesa de voto  

e peça outro bolet im para votar.  

O que é o voto acompanhado? 

Algumas pessoas podem votar acompanhadas.  

Por exemplo,  se as pessoas t iverem uma defi c iência  

e  não conseguirem desenhar a  cruz  

ou dobrar o  bolet im de voto  

podem levar a lguém para a judar. 

Podem escolher a  pessoa que o acompanha. 

Essas  pessoas e stão proib idas de d i zer em quem votou.  

Se as pessoas da mesa de voto  t i verem dúvidas  

podem pedir um atestado médico.  

No atestado e stá escr i to que as  pessoas têm 

d i f icu ldades para votar sozinhas.  

Alguns centros  de saúde estão abertos no  d ia  da e le ição 

para passar os  atestados.  
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As pessoas cegas que sabem ler bra i l le  

vão poder usar uma matr iz  do bolet im de voto  

que existe  nas mesas de voto.  

Importante! 

Lembre-se que o voto é secreto.  

Não se pode d izer  em quem votou.  

Ninguém o pode obr igar a  d izer em quem votou . 

Pode saber mais sobre as e le ições  

na pág ina da internet da Comissão Naciona l  de Ele ições  

https://www.cne.pt/ faq2/113/2  

O que é o voto antecipado? 

O voto antecipado é quando votamos antes do d ia  das 

e le ições.  

Quem est iver preso ou doente num hosp ita l   

pode votar antes  do d ia  das e le ições.  

Quem est iver a  t raba lhar no estrange iro  

pode votar antes  do d ia  das e le ições.  

O que é o voto antecipado em 
mobilidade? 

O voto antecipado em mobi l idade é 

quando não podemos votar no d ia  das e le ições  (18 de 

jane iro).  

https://www.cne.pt/faq2/113/2
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Por isso podemos votar 

em qua lquer câmara munic ipa l  do pa ís 

no domingo antes  do d ia  da e le ição (11 de jane iro).  

Para isso,  tem de se inscrever entre 4 e 8 de jane iro,  

por carta ,  por emai l  

ou na pág ina de internet da Secretar ia-Gera l   

do Min istér i o da Admini stração Interna em  

www.votoantecipado.pt   

Na inscr ição  deve escolher o l oca l  onde va i  votar.  

Para mais  informações , contacte: 

Comissão Nacional de Eleições 

cne@cne.pt  

www.cne.pt  

Te le fone: 213 923 800 

Fax: 213 953 543 

Ins t itu to Nacional para a Reabi l i tação 
I .P. 

in r@inr.mtsss .pt 

Te le fone: 217 929 500 

http://www.votoantecipado.pt/
http://www.votoantecipado.pt/
mailto:cne@cne.pt
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SGMAI 

Admin is tração E le itoral – Secre tar ia-
Geral do Min is té r io da Admin is tração 
Interna 

adm.e le itoral@sg.mai.gov.pt 

www.sg.mai.gov.pt 

Te le fone: 213 947 100 

ACAPO  

Assoc iação dos  Cegos  e  Amblíopes de 
Portugal  

dn@acapo.pt 

www.acapo.pt 

Te le fone: 213 244 500 

FENACERCI 

Federação Nacional de Cooperat ivas  de 
Sol idar iedade Social 

fenacerc i@fenacerc i.pt 

www.fenacerc i.pt  

Te le fone: 217 112 580 

FPAS  

Federação Portuguesa das Assoc iações  
de  Surdos 

fpas@fpasurdos .pt 

www.fpasurdos .pt 

http://www.acapo.pt/
http://www.acapo.pt/
http://www.fenacerci.pt/
mailto:fpas@fpasurdos.pt
mailto:fpas@fpasurdos.pt
http://www.fpasurdos.pt/
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Te le fones: 214 998 308 / 09 

Fax: 214 998 310 

Federação Portuguesa para a 
Defic iência Mental 

humanitas@humanitas .org.pt 

www.humanitas .org.pt 

Te le fone: 218 453 510 

Fax: 218 453 518 

APD 

Associação Portuguesa de  Def ic ientes 

in fo-sede@apd.org.pt 

www.apd.org.pt  

Te le fones: 213 889 883 / 84 

FAPPC  

Federação das  Assoc iações Portuguesas 
de  Paral is ia Cerebral 

secre tar iado@fappc.pt 

www.fappc.pt  

Te le fone: 217 525 016 

Te lemóve l:  967 214 823 

Es ta publ icação respe ita as  regras da le itura fác i l .  
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